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Estado de I\Into·GTOS!lO 

LEI Nº151,de 11 de outubro de 1948. 

Restabelec€ a denominação de ROCHEDO à atual 
Vila de Taveira, no municipio de Campo Gran­
de. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

. 
a atual 

Artigo 19 - Fica 
Vila de Taveira, no 

restabelecida a denominação de ROCHEDO 
município de Campo Grande., 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigôr, conjuntamente,com 
a lei que fixar o novo qu&dro territorial de !/lO.to Grosso. 

Artigo ]0 - Revogl..m-se as diDfosições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 11 de outubro de 1 948, 
1270 da Independência e 600 da República. 
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